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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0168/2026


	Projeto de Lei n.º 00250/2026
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “DECLARA A BANDA NOVO SOM COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE NITERÓI..”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Douglas de Souza Gomes que tem por objetivo declarar a Banda Novo Som como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Niterói.

Conforme exposto na justificativa, a proposição fundamenta-se na relevância histórica, cultural e social da Banda Novo Som, grupo musical de destaque no cenário da música gospel brasileira, com trajetória artística iniciada na década de 1980 e reconhecida nacionalmente por sua contribuição à difusão cultural por meio da música. O autor destaca a extensa produção artística da banda, sua influência sobre gerações de músicos e admiradores, bem como sua expressiva participação em eventos de grande porte em todo o território nacional.

A matéria busca conferir reconhecimento institucional à importância cultural da referida banda, valorizando sua contribuição para a formação e preservação de manifestações artísticas e culturais ligadas à música gospel, bem como sua representatividade para a memória cultural da população.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

O Tombamento é um ato administrativo realizado pelo poder público com o objetivo de preservar, através da aplicação de legislação específica, bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população, impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados. Onde o Município é ente federativo competente para tal.

A legislação infraconstitucional reguladora sobre o assunto anda um tanto vetusta, trata-se do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. Na Constituição Federal, temos os soberanos artigo 215 e 216 legitimando-o, essencialmente o § 1º do art. 216 da CF, que reza que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio tombamento, dentre outros. No município de Niterói temos a Lei municipal n.º 827/1990, oriundo do mandamento do artigo 248 da Lei Orgânica de Niterói, com alterações introduzidas pela Lei nº 2631/2009, publicada em 08 de janeiro de 2009.

O debate sobre a conservação do patrimônio imaterial mostra que os processos de produção cultural são tão importantes como o patrimônio material, pois este torna-se uma categoria social quase vazia quando é extirpada de seus valores culturais imateriais.

A maior evidência dessa guinada conceitual está no reconhecimento do valor das "formas de expressão" e dos "modos de criar, fazer e viver" que se revelem portadores de especiais referências e, portanto, dignos de particular tutela pelo Estado (art. 216, I e II da CF). Constituindo manifestações eminentemente intangíveis, dotadas de caráter processual e caracterizadas pela sensível fluidez, pluralidade de conformações e extrema oscilação temporal e espacial, carregam traços múltiplos da cultura brasileira, não podendo permanecer à margem de uma proteção jurídica incisiva e longeva. 
Noutra passagem da Carta de 1988 ressoa essa mesma decisão. É o que se pode concluir do tratamento conferido às comunidades indígenas, agora protagonistas de capítulo autônomo da Constituição Federal, onde se positiva salvaguarda análoga, direcionada à tutela dos "costumes, línguas, crenças e tradições", elementos indissociáveis da identidade desses povos e tidos como fundamentais, por extensão, à garantia da continuidade de sua existência como tal (art. 231 da CF). 
A norma do art. 216 se estrutura, portanto, como autêntica cláusula geral que vocaliza o reconhecimento e a garantia do patrimônio cultural brasileiro, incidindo indistintamente sobre todas as formas de manifestação que atendam ao requisito valorativo previsto naquele dispositivo, em harmonia com a noção de patrimônio cultural imaterial concebida na Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, da UNESCO, firmada em 17 de outubro de 2003, em Paris.

Nesse documento, reconhece-se o patrimônio cultural imaterial nas "práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana".

O vigor da nova diretriz constitucional, num movimento cujo paralelo no plano do direito internacional resta, portanto, evidente, não foi ignorado pela doutrina. Segundo Lúcia Reisewitz, "o conceito de patrimônio cultural sofreu sua mais significativa ampliação no que diz respeito à materialidade ou imaterialidade dos bens culturais tutelados, indo de encontro à própria concepção atual que se tem de cultura". 
Paulo Affonso Leme Machado partilha dessa conclusão e sustenta que o novo conceito de patrimônio cultural "permite uma proteção dinâmica e adaptável às contingências e transformações da sociedade" 
Seguindo este raciocínio, a Lei n.º 827/1990, que trata sobre o Tombamento, teve alterações introduzidas pela Lei nº 2631/2009, publicada em 08 de janeiro de 2009, onde criou-se a salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial. A referida Lei formalizou as ações de preservação da identidade e da integridade do patrimônio imaterial no município, bem como a manutenção das atividades que ele realiza, onde dispõe o §3º do artigo 1º:
	Art. 1º - Compreende-se patrimônio cultural do Município de Niterói as criações cientificas, artísticas, as obras de arte, objetos e documentos. (NR)
§3º Compreende-se como patrimônio cultural imaterial todos os bens de natureza imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade nos quais se incluem: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. (Redação acrescida pela Lei nº 2631, de 07 de janeiro de 2009.)


Analisando a Lei Municipal suso mencionada, mister salientar o artigo 6º e ss., onde este diz que o tombamento poderá ser voluntário ou compulsório. O tombamento compulsório dar-se-á quando resultar da iniciativa do Chefe do Poder Executivo, através do envio de Mensagem Executiva ao Legislativo ou de Membro ou Comissões do Poder Legislativo como matéria de projeto de Lei.
Destarte, temos na presente propositura um tombamento compulsório de iniciativa legislativa. Em caso vir a ser aprovado pelo poder legislativo, o Poder Executivo antes de sancionar ou vetar, deverá consultar o Conselho de Proteção Patrimônio Cultural de Niterói para tal, segundo entendimento do parágrafo único do artigo 10. 
Antes de concluirmos, faz-se necessário uma observação importante sobre o tema, precisamente sobre a iniciativa parlamentar de lei onde dispõe sobre tombamento. Como foi dito acima, o artigo 7º, II da Lei Municipal n.º 827/1990 ao tratar do tombamento compulsório, prevê claramente que o Poder Legislativo, através de Lei Ordinária, pode decretar o tombamento. Ocorre, porém, que tal competência não tem entendimento unânime na Doutrina Jurídica do país bem como nos Tribunais de Justiça.


Parte da Doutrina entende que a instituição tanto pode ser fixada por ato administrativo como por Lei, corrente esta que o nosso Município seguiu.
Aduzem os defensores desta corrente, que o tombamento é ato administrativo, no entanto, pode ainda se verificar mediante lei. Paulo Afonso Leme Machado esclarece que:

"Não há nenhuma vedação constitucional de que o tombamento seja realizado diretamente por ato legislativo federal, estadual ou municipal. Como acentua Pontes de Miranda, basta para que o ato estatal protetivo - legislativo ou executivo -, seja de acordo com a lei ou às normas já estabelecidas, genericamente, para a proteção dos bens culturais. O tombamento não é medida que implique necessariamente despesa e caso venha o bem tombado necessitar de conservação pelo poder público, o órgão encarregado para a conservação efetuará tal despesa" (in: Ação Civil Pública e Tombamento).

Já Antonio Queiroz Telles crê que a medida protetiva poderia ser viabilizada por ato legislativo, uma vez que "não é preciso ser um perito de nomeada para ter sensibilidade de que um bem deva ser conservado". (in: Tombamento e seu regime jurídico).

Na lição de José Eduardo Ramos Rodrigues:

“Nada obsta que o Poder Legislativo, através de lei específica, determine a preservação de bem por seu valor cultural”. (in: www.aultimaarcadenoe.com.br/direitotombamento.htm).

No mesmo sentido são as posições de Paulo Miguel de Campos Petroni, Juiz do Segundo Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, defensor da tese de que, se promovido pelo Poder Legislativo, o ato de tombamento seria mais um ato político que técnico. Não há de falar, então, na procedência dos argumentos expostos em favor da tese de que o processo legislativo invade espaço de competência do Poder Executivo. 

Acrescente-se ainda o entendimento de Marco Antonio Borges, em artigo publicado na revista jurídica do site da Presidência da República:

	“Partindo do raciocínio de que o bem tenha valor cultural para a comunidade, os titulares deste interesse são os indivíduos que compõem a coletividade, sendo este, um interesse difuso.

(...) 

O bem poderá ainda ser tombado pelo Poder Legislativo, através de uma lei específica que determine a sua preservação devido ao seu valor cultural.

Recentemente, podemos constatar casos de Tombamentos ou preservação do bem cultural através de decisões do Poder Judiciário, tendo como forma originária uma Ação Civil Pública, como exemplo podemos citar o caso do "Cine Rio Branco" na cidade de Varginha/MG.” (in: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_73/artigos/MarcoAntonio_rev73.htm). 


Ademais, quando o tombamento origina-se da lei, é uma vantagem, porque a anulação da medida poderá vir somente através do ato do Poder Legislativo. Ou seja, é o maior consenso de vontades, tanto ao se iniciar a conservação de um bem como no cancelamento da proteção, se fizer necessário.


De outro lado, temos a corrente que defende o tombamento como um ato típico administrativo, onde ele só é definido após processo administrativo e não o desempenho anômalo de função abstrata da lei. Defendem, que por importar em limitações ao uso, ao gozo e a própria alienação da propriedade, a decretação dos atos de tombamento, sem dúvida nenhuma, insere-se na esfera de mérito e de conveniência reservados ao Poder Executivo e para qual falece competência ao Poder Legislativo.

Corroborando com tal pensamento o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Representação 1312 – RS, externou o pensamento de que não pode ser atribuída ao Poder Legislativo a faculdade de substituir a autoridade administrativa competente na emissão de juízo de valor sobre os motivos que ensejam os tombamentos. Ao Legislativo, com efeito, cabe somente definir em lei os contornos a serem adotados na atuação do Executivo. 
Tal orientação foi à mesma adotada no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que em voto do Desembargador Pedro A. Rios Gonçalves, proferido no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade no Mandado de Segurança 2807/84, ponderou que “o tombamento só pode ser feito por iniciativa do Poder Executivo, não sendo função abstrata da lei, que apenas estabelece normas de tombamento. O tombamento é autêntico poder de polícia administrativa, a ser exercido pela União, Estados e Municípios, na esfera de competência de seus poderes políticos com função de administrar (...)” (Apud, Sônia Rabello de Castro, in “O Estado na Preservação de Bens Culturais”, Editora Renovar, 1991, pág. 39).
Feita esta observação, concluí-se que não há um entendimento pacífico jurisprudencial e nem doutrinário com relação à competência quanto à instituição do tombamento, e como há previsão legal no município para tal ato do Poder Legislativo, cremos que o presente projeto de lei não está contaminado por vício de iniciativa.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.
Sala da Comissão, 09 de junho de 2026.
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